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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPGPI Nº 002 DE 23 DE MARÇO DE 2022 

 

Institui e regulamenta a operacionalização do art.51, 

III, do Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto 

Sensu. 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro, por meio da Diretoria de Pós-Graduação – DPG, usando da atribuição que lhe confere a Portaria nº 506, 

de 11 de junho de 2015, considerando a Resolução UNIRIO n° 5.350, de 29 de outubro de 2020, a Portaria nº 

214, de 01 de abril de 2021 e a Portaria nº 226, de 12 de abril de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Instruir e regulamentar os atos relativos à operacionalização do art.51, III, da Resolução 

UNIRIO/PROPGPI n° 5.350, de 29 de outubro de 2020. 

 

Art.2º A efetivação da matrícula institucional ocorrerá com a apresentação do diploma de graduação 

em conjunto com o histórico oficial por parte do candidato classificado junto à secretaria responsável.  

 

§1º Uma vez que o diploma não tenha sido expedido até a data da matrícula no curso 

estabelecida em edital, o candidato classificado poderá de modo excepcional apresentar o 

histórico oficial junto com declaração de conclusão de curso de graduação, emitida pela 

coordenação do curso ou pelo setor de expedição de diploma de sua instituição. 

 

§ 2º Na medida em que a hipótese descrita no §1º se concretize, o candidato classificado deverá 

substituir, impreterivelmente, a declaração de conclusão de curso de graduação pelo diploma 

em até 12 (doze) meses a partir da data estipulada para a matrícula no curso. 

 

Art.3º A declaração de conclusão de curso deverá apresentar as seguintes informações:  

I. Nome completo do graduado; 

II. Número do cadastro de pessoa física do discente (CPF); 
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III. Denominação do curso; 

IV. Dia, mês e ano da conclusão do curso de graduação; 

V. Dia, mês e ano da colação de grau; 

VI. Assinatura do representante da instituição de ensino; 

VII. Declaração de que o diploma se encontra em fase de confecção. 

 

Parágrafo único - As coordenações dos programas de pós-graduação poderão estabelecer o acréscimo 

de outras exigências referentes à declaração de conclusão. 

 

Art.4º O vínculo com curso de mestrado ou o título de mestre não são obrigatórios para ingresso nos 

cursos de doutorado, conforme legislação vigente. 

 

Parágrafo único - As coordenações poderão estabelecer a apresentação por parte do candidato de 

comprovante de vínculo com curso de mestrado ou diploma de mestrado como critério classificatório em 

provas de títulos para ingresso nos cursos de doutorado, sem prejuízo de outras exigências, desde que em 

conformidade com as normativas institucionais. 

 

 Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da 

UNIRIO revogando os dispositivos em contrário. 

 

 

 

 

Profa.Dra. Evelyn Goyannes Dill Orrico 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação 

SIAPE 1043079 
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